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LEI Nº 2.072, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Revoga artigo da Lei nº 1.052/2013, na forma que especifica.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica revogado o artigo 42 da Lei nº 1.052, de 11 de março de 2013:

         “Art. 42 – O servidor nomeado para o exercício de cargo em
comissão poderá optar pelo vencimento deste ou pelo padrão de
vencimento de seu cargo efetivo, acrescido de 40% (quarenta por
cento), vedada a cumulação de um com outro”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Carmelo/MG, 19 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

LEI Nº 2.073, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial no exercício 2023, na forma que especifica e dá outras

providências.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus representantes
legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município,
no valor de R$ 1.570.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta mil reais),
visando a abertura de dotação orçamentária conforme segue abaixo:

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por
esta Lei, será utilizado como fonte de recurso o superávit financeiro apurado
no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a respectiva
destinação conforme especificado abaixo:
I - Fonte de Recursos: 2571-Transferências do Estado referentes a
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação.
II - Total Geral: R$ 1.570.000,00 (um milhão, quinhentos e setenta mil reais).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LEI Nº 2.074, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Autoriza a abertura de crédito especial por superávit financeiro apurado no
balanço patrimonial no exercício 2023, na forma que especifica e dá outras

providências.”

O povo de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, por seus
representantes legais APROVOU e o Prefeito Municipal SANCIONA a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, via
Decreto, crédito adicional de natureza especial no orçamento do Município,
no valor de R$ 1.982.543,11 (um milhão, novecentos e oitenta e dois mil,
quinhentos e quarenta e três reais e onze centavos), visando a criação de
dotação orçamentária conforme segue abaixo:

Art. 2º Para cobertura do crédito adicional de natureza especial aberto por
esta Lei, será utilizado como fonte de recurso o superávit financeiro apurado
no balanço patrimonial do exercício anterior, observada a respectiva
destinação conforme especificado abaixo:
I - Fonte de Recursos: 2621- Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes do Governo Estadual;
II - Total Geral: R$ 1.982.543,11 (um milhão, novecentos e oitenta e dois mil,
quinhentos e quarenta e três reais e onze centavos).

Art. 3º Fica incluso no Programa 4005 - Saúde Integral e Humanizada para
Todos, no PPA do Município de Monte Carmelo para 2022-2025, as ações
orçamentárias (Projeto/Atividade) citadas no art. 1º desta Lei conforme
determina no art. 3º da Lei n.º 1765, de 21 de dezembro de 2021.

Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a incluir na Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o ano de 2024, Lei Municipal nº 1960, de 27 de julho de
2023, o Projeto/Atividade: 1.589 – Construção UBS Elias de Moraes.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.591, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar MARIA RITA SANTANA DE SOUZA, matrícula 442637, para
o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CULTURA E ESPORTE, conforme o disposto
na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para
atender necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo
período de 01/02/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.592, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar MARLENE SILVA DE SOUZA, matrícula 442566, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar as atribuições de Professor(a) de Apoio em atendimento à
Educação Inclusiva na E. M. Maria Leocádia Rosa.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar MARLY RODRIGUES DA SILVA, matrícula 442599, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 01/02/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.593, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 13.594, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar MARTA MARIA DA ROCHA, matrícula 442702, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na EMEI Professor Edson Cardoso Nunes,
em decorrência de vacância de cargo por motivo de aposentadoria da
servidora Maria do Amparo Barbosa Ferreira.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.595, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar MELINE KETHELYN DE MORAES PEREIRA, matrícula 
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442611, para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
01/02/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.596, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, MILENA CARDOSO, matrícula 442511, ocupante
do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 31/01/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.597, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar MIRELE OLIVEIRA FONSECA, matrícula 442650, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E. M. Celso Bueno, em decorrência de
vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora Nivalda Alvim
Teodoro.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.598, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar NOEDIMA ESTEVES DE OLIVEIRA, matrícula 442630,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
01/02/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.599, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar NUBIA APARECIDA DO NASCIMENTO VILELA ANDRADE,
matrícula 442591, para a função de PEM-II ARTES, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
1548, de 23 de agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de
06/02/2024 a 06/02/2024, para desempenhar suas atribuições na E. M. Celso
Bueno, em decorrência do aumento de alunos matriculados.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 06/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.600, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar PAMELLA RICARDO DA SILVA AMARAL, matrícula
442682, para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E. M. Maria Leocádia Rosa, em
decorrência de vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora
Marli França Naves.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.601, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar PATRICIA MARIA DA SILVA PIRES, matrícula 442654, para
o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E. M. Prefeito Alaor Soares Mundim, em
decorrência de vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora
Marlene Maria dos Santos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
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“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar POLIANA NAVES DE SOUZA, matrícula 442586, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 02/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na EMEI Professor Armando do Prado Cortes,
em decorrência de vacância de cargo por motivo de aposentadoria da
servidora Juscelena Luiz Rodrigues.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 02/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.602, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 13.603, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar PRICILA FÁTIMA RODRIGUES FERREIRA FREITAS,
matrícula 442699, para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a
31/12/2024, para desempenhar suas atribuições na E. M. Maria Aparecida
Brandão Vieira, em decorrência de vacância de cargo por motivo de
aposentadoria da servidora Sonia Graciano Francisco Nunes.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.604, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
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Art. 1º Designar PRISCILLA DE FÁTIMA PIRES RESENDE CASTRO,
matrícula 442543, para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a
31/12/2024, para desempenhar as atribuições de Professor(a) de Apoio em
atendimento à Educação Inclusiva na E. M. Celso Bueno.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.605, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar PRISCILLA KELLY MACHADO PINTO, matrícula 442698,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na EMEI Professor Armando do Prado Cortes,
em decorrência de vacância de cargo por motivo de aposentadoria da
servidora Terezinha Lopes de Oliveira.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.606, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar REIJIANE ALVES DOS SANTOS, matrícula 442582, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 01/02/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.607, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar REJANE DA SILVA NONATO SANTOS, matrícula 442583,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
01/02/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.608, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar REJANE FERNANDES MARQUES REIS, matrícula 442651,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E. M. Celso Bueno, em decorrência de
vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora Rosimar de
Fátima Borges Freitas.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MINAS GERAIS

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.609, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ROSELY APARECIDA DE BRITO, matrícula 442556, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar as atribuições de Professor(a) de Apoio em atendimento à
Educação Inclusiva na E. M. Celso Bueno.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.610, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ROSEMARY SIMÃO TEODORO, matrícula 442613, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 01/02/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ROSIENE MARIA CUSTODIO, matrícula 442542, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar as atribuições de Professor(a) de Apoio em atendimento à
Educação Inclusiva na E. M. Madre Luiza Gonzaga.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.611, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.612, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ROSILENE GOMES DE SALES, matrícula 442688, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E. M. Celso Bueno, em decorrência de
vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora Cleonice de
Fátima Davi.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.613, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ROSIMEIRE GONÇALVES, matrícula 442664, para o cargo 
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de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E. M. Maria Leocádia Rosa, em
decorrência de vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora
Marlene Machado de Oliveira Cunha.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.614, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar SABRINA MARA DE JESUS MUNIZ, matrícula 442595,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
01/02/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.615, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz designação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar SAMUEL LUCIO DE ALMEIDA, matrícula 442581, para a
função de PEM-II EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado (a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a
07/03/2024, para desempenhar suas atribuições na E. M. Maria Aparecida
Brandão Vieira, em substituição à servidora Raiane Medeiros Pereira, que
permanecerá afastada para gozo de licença maternidade e férias
regulamentares.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.616, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar SANDRA MARTA DOS SANTOS, matrícula 442571, para a
função de PEM-II HISTÓRIA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E. M. Francisco Campos, em decorrência
da alteração da grade curricular e o aumento de alunos matriculados.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.617, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar SILESIA ALVES DA SILVA MIRANDA, matrícula 442598,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
01/02/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.618, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar SIMONE MARA MACHADO, matrícula 442659, para o cargo
de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E. M. Maria Aparecida Brandão Vieira, em
decorrência de vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora
Iolanda Resende de Freitas.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.619, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar SINARA MARY CUNHA DE FREITAS RIBEIRO, matrícula
441497, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a)
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 08/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar SUELEM CAMILA DOS REIS, matrícula 442575, para a
função de PEM-II GEOGRAFIA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E. M. Celso Bueno, em decorrência da
alteração da grade curricular e o aumento de alunos matriculados.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.620, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

PORTARIA Nº 13.621, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Concede trintenário ao(à) servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder TRINTENÁRIO, de acordo com o artigo 196, inciso II, da
Lei Orgânica Municipal, ao(à) servidor(a) SUELY SILVA MUNDIM
FRAUCHES, matrícula 6165, ocupante do cargo de PEB-I, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.622, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar SUZIRLEY DO CARMO BERNARDES, matrícula 442609,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
01/02/2024 a 31/12/2024.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.623, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar TACIANE SANTOS DA SILVA, matrícula 442616, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 01/02/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.624, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar TAIS LOURENÇO DA SILVA, matrícula 442691, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar as atribuições de Professor(a) de Apoio em atendimento à
Educação Inclusiva na E. M. Celso Bueno.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.625, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar TATIANE DA SILVA VILELA, matrícula 442574, para o
cargo de PEM-II CIÊNCIAS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E. M. Francisco Campos, em decorrência
de vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora Euzania
Graciano Luiz.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.626, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar THAIS VIEIRA DE CARVALHO, matrícula 442703, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E. M. Celso Bueno, em decorrência de
vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora Lucia Eleuza
Domingos de Melo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.627, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar THEURI FERREIRA DE AVILA, matrícula 442545, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 01/02/2024, para
desempenhar as atribuições de Professor(a) de Apoio em atendimento à
Educação Inclusiva na EMEI Professor Edson Cardoso Nunes.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.628, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar UIARA SARITA SILVA, matrícula 442673, para o cargo de
PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o
disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com alterações
posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para desempenhar
suas atribuições na E. M. Maria Aparecida Brandão Vieira, em decorrência
de vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora Vera Lucia
Alves da Silva.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ULISSINA LELES ARAUJO, matrícula 442580, para o cargo
de PEM-II PORTUGUES, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E.M. Celso Bueno, em decorrência de
vacância de cargo por motivo de falecimento da servidora Terezinha Vaz de
Oliveira.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.629, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 13.630, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar VANDA LUCIA OLIVEIRA GONÇALVES, matrícula 442689,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na EMEI Solon Cardoso Naves, em
decorrência de vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora
Vera Lucia da Silva.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.631, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:
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Art. 1º Designar VANESSA SOUSA GOMES, matrícula 442700, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E.M. Maria Aparecida Brandão Vieira, em
decorrência de vacância de cargo por motivo de ajustamento funcional da
servidora Edmeire Martins da Silva Oliveira.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.632, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar VANILDA PIRES GONÇALVES, matrícula 442567, para o
cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar as atribuições de Professor(a) de Apoio em atendimento à
Educação Inclusiva no CEI M. Corina Maria de Jesus.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.633, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar VANIO CARLOS PEREIRA FILHO, matrícula 442420,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 05/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.634, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar WALCENY LUCIA DUTRA, matrícula 442570, para o cargo
de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar as atribuições de Professor(a) de Apoio em atendimento à
Educação Inclusiva no EMEI Professor Edson Cardoso Nunes.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.635, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar WHYTTNEY KESTER DOS SANTOS, matrícula 442546,
para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar as atribuições de Professor(a) de Apoio em atendimento à
Educação Inclusiva na E.M. Celso Bueno.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 16 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.636, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ADMA MARIA DE AVELAR VIEIRA, matrícula 442529, para
o cargo de MONITORA DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a
31/12/2024, para desempenhar suas atribuições no CEI Maria Carmelitana,
em decorrência de vacância de cargo por motivo de aposentadoria da
servidora Irma Dias D. Martins.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.637, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar ANALY DE MOURA SOUTO, matrícula 442536, para o
cargo de MONITORA DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de
2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a 31/12/2024,
para desempenhar suas atribuições no CEI Maria Anunciação, em
decorrência de vacância de cargo por motivo de exoneração da servidora
Adriana Maria Faustino.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar BRUNA DE FATIMA MUNDIM SILVA, matrícula 442717,
para o cargo de FISIOTERAPEUTA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 19/02/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 19/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.638, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

PORTARIA Nº 13.639, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar CASSIA CRISTINA CASTRO CUNHA, matrícula 442722,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
15/02/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 15/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.640, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar CLEIDE ALMINDA DA SILVA VIDA, matrícula 442532, para
o cargo de MONITORA DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA 
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MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/02/2024 a
31/12/2024, para desempenhar suas atribuições no CEI Maria Anunciação,
em decorrência de vacância de cargo por motivo de aposentadoria da
servidora Carmen de Fatima Silva.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 20 de fevereiro de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Credenciamento 06/2023. 6° T.A ao Contrato n° 134/2023: Contratada:
Clínica de Imagens de Monte Carmelo Ltda- EPP, CNPJ: 00.265.870/0001-
92. Contratante: Município de Monte Carmelo MG, CNPJ: 18.593.103/0001-
78. Objeto: Refere-se à Processo de Seleção e Credenciamento de
Empresas Especializadas, para Prestação de Serviços de Exames de
Ressonância Magnética e Tomografia Computadorizada, com Base na
Tabela de Preços do SUS, solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde,
para Atender as Necessidades do Município de Monte Carmelo - MG.
Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a revisão do valor
anual contratual para acrescer o repasse de complementação devida pela
União, alusiva ao piso salarial nacional da enfermagem, no montante de R$
2.257,82. O valor é referente ao mês de janeiro do ano de 2024. Cláusula 2°:
O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de 12 de
setembro de 2023. Data: 19/02/2024. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 27 de fevereiro de 2024.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Credenciamento 11/2022. 8° T.A ao Contrato n° 203/2022: Contratada:
Hospital Santa Terezinha Ltda - EPP, CNPJ: 22.605.232/0001-06.
Contratante: Município de Monte Carmelo MG CNPJ: 18.593.103/0001-78.
Objeto: Refere-se ao processo de seleção e credenciamento, sob a forma de
Chamamento Público, para a contratação de prestação de serviços, ações e
atividades previstos na modalidade de atenção hospitalar, de forma
complementar, em consonância com as políticas de saúde do Sistema Único
de Saúde – SUS, nos termos do art. 199, §1º, da Constituição Federal de
1988, e art. 24, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, a fim de
minimizar o déficit de leitos existentes e diminuir a necessidade de
encaminhamentos de pacientes para outros Municípios, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nos termos deste Edital e
seus Anexos. Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a
revisão do valor anual contratual para acrescer o repasse de
complementação devida pela União, alusiva ao piso salarial nacional da
enfermagem, no montante de R$ 32.543,25. O valor é referente ao mês de
janeiro do ano de 2024. Cláusula 2°: O presente termo aditivo fundamenta-
se na Lei Municipal n° 1989, de 12 de setembro de 2023. Data: 19/02/2024.
Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 27 de
fevereiro de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MINAS GERAIS

TERMO ADITIVO.
Credenciamento 11/2022. 8° T.A ao Contrato n° 202/2022: Contratada:
Hospital e Maternidade Virgílio Rosa Ltda – EPP, CNPJ: 25.984.469/0001-
33. Contratante: Município de Monte Carmelo MG CNPJ: 18.593.103/0001-
78. Objeto: Refere-se ao processo de seleção e credenciamento, sob a
forma de Chamamento Público, para a contratação de prestação de
serviços, ações e atividades previstos na modalidade de atenção hospitalar,
de forma complementar, em consonância com as políticas de saúde do
Sistema Único de Saúde – SUS, nos termos do art. 199, §1º, da
Constituição Federal de 1988, e art. 24, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de
setembro de 1990, a fim de minimizar o déficit de leitos existentes e diminuir
a necessidade de encaminhamentos de pacientes para outros Municípios,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, nos
termos deste Edital e seus Anexos. Cláusula 1ª: Constitui objeto do
presente Termo Aditivo a revisão do valor anual contratual para acrescer o
repasse de complementação devida pela União, alusiva ao piso salarial
nacional da enfermagem, no montante de R$ 27.860,00. O valor é referente
ao mês de janeiro do ano de 2024. Cláusula 2°: O presente termo aditivo
fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de 12 de setembro de 2023. Data:
19/02/2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte
Carmelo, 27 de fevereiro de 2024.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE 

PREFEITURA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Credenciamento 09/2022. 7° T.A ao Contrato n° 143/2022: Contratada:
Laboratório Sanchez Eireli, CNPJ: 07.181.682/0001-25. Contratante:
Município de Monte Carmelo MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Objeto:
Refere-se à Processo de Seleção e Credenciamento para a contratação de
Empresas (Laboratórios) com sede no Município de Monte Carmelo, para a
Prestação de Serviços e Realização de Exames Diversos, para atender as
Necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Monte Carmelo.
Cláusula 1ª: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a revisão do valor
anual contratual para acrescer o repasse de complementação devida pela
União, alusiva ao piso salarial nacional da enfermagem, no montante de R$
1.877,00. O valor é referente ao mês de janeiro do ano de 2024. Cláusula
2°: O presente termo aditivo fundamenta-se na Lei Municipal n° 1989, de 12
de setembro de 2023. Data: 19/02/2024. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 27 de fevereiro de 2024.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.
Pregão n° 51/2022. 1° T.A ao Contrato 125/2023 – Contratada: Magno
Severino de Melo 03546731654, CNPJ: 33.002.399/0001-07.
CONTRATANTE: Município de Monte Carmelo MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Objeto: Refere-se a Registro de Preços para Futura e
Eventual Contratação de Empresa Especializada para Fornecimento de
Locação de Veículos para Atender as Necessidades do Município de Monte
Carmelo – MG. Licitação Regionalizada para Participação Exclusiva de
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. Cláusula 1ª:
Constitui objeto do presente Termo Aditivo o reajuste de valor para os itens
do Contrato nº 125/2023, sendo 15,152% para o item 01: LOCAÇÃO DE
VEÍCULO: VEICULO SEDAN OU HATCH 1.0, 04 PORTAS, ANO 2018 OU
SUPERIOR, AIRBAG, FREIOS ABS, AR CONDICIONADO, VIDROS E
TRAVAS ELÉTRICAS E SOM. LOCAÇÃO POR DIÁRIA. O valor unitário por
diária que é R$ 165,00, ficando após o acréscimo o valor por diária de R$
190,00 e 12,821% para o item 02: LOCAÇÃO DE VEÍCULO: VEICULO
SEDAN OU HATCH 1.4 OU SUPERIOR, 04 PORTAS, ANO 2018 OU
SUPERIOR, COM NO MÍNIMO 100 CV, COM AIRBAG, FREIS ABS, AR
CONDICIONADO, VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS E SOM. LOCAÇÃO
POR DIÁRIA. O valor unitário por diária que é R$ 195,00, ficando após o
acréscimo o valor por diária de R$ 220,00. Data: 16/02/2024. Ana Paula
Pereira – Secretária Municipal de Fazenda. Monte Carmelo, 27 de fevereiro
de 2024. 
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